
 

 

Ministério da Educação 

UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO 
MARANHÃO 

 

 

AGEUFMA • AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, 
PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO 

 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTUDOS AFRICANOS E AFRO-

BRASILEIROS (PPGAFRO) 

Aprovado pela Resolução CONSEPE nº 2.628/2022 

Reconhecido pela Portaria MEC nº 749/2024 
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EDITAL AGEUFMA Nº 52/2024 

 

NOTA DE RETIFICAÇÃO 

 

A AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, PÓS-

GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

MARANHÃO, visando ao aperfeiçoamento do Processo Seletivo com o objetivo de selecionar 

candidatos(as) para ingresso ao CURSO DE MESTRADO, do Programa de Pós-Graduação 

em Estudos Africanos e Afro-Brasileiros (PPGAFRO), da Universidade Federal do Maranhão 

(UFMA), resolve retificar os itens do Edital AGEUFMA Nº 52/2024, como se segue: 

Onde se lê: 

5.2.1 

... 

IX. O (a) candidato (a) poderá anexar, no momento da inscrição, comprovação de Exame de 

Proficiência em Espanhol ou Inglês ou Francês. Os documentos, que podem ser utilizados como 

comprovantes de exame de proficiência, são: 

a) Certificado de Exame de Proficiência: Certificados emitidos por instituições 

reconhecidas que aplicam exames de proficiência em línguas estrangeiras, como TOEFL, 

IELTS, DELE, DELF/DALF, TestDaF, JLPT, entre outros.  

b) Declaração de Instituição de Ensino: Declarações ou certificados emitidos por 

instituições de ensino que comprovem a aprovação em disciplinas de língua estrangeira em 

nível avançado. 



c) Diplomas Acadêmicos: Diplomas de cursos de graduação ou pós-graduação realizados em 

instituições de ensino superior de países onde a língua oficial é a mesma do exame de 

proficiência requerido. 

d) Histórico Escolar: Histórico escolar de instituições de ensino superior que mostre a 

conclusão de disciplinas de língua estrangeira. 

Leia-se: 

5.2.1 

... 

IX. O (a) candidato (a) poderá anexar, no momento da inscrição, comprovação de Exame de 

Proficiência em Espanhol ou Inglês ou Francês. Os documentos, que podem ser utilizados como 

comprovantes de exame de proficiência, são: 

a) Certificado de Exame de Proficiência: Certificados emitidos por instituições 

reconhecidas que aplicam exames de proficiência em línguas estrangeiras, como 

TOEFL, IELTS, DELE, DELF/DALF, TestDaF, JLPT, entre outros.  

b) Declaração de Instituição de Ensino: Declarações ou certificados emitidos por 

instituições de ensino que comprovem a aprovação em disciplinas de língua estrangeira em 

nível avançado. 

c) Diplomas Acadêmicos: Diplomas de cursos de graduação ou pós-graduação realizados em 

instituições de ensino superior de países onde a língua oficial é a mesma do exame de 

proficiência requerido. 

d) Histórico Escolar: Histórico escolar de instituições de ensino superior que mostre a 

conclusão de disciplinas de língua estrangeira. 

e) Ou declaração de que irá submeter o exame de proficiência até o final do curso de 

mestrado (conforme anexo K) 

 

São Luís, 12 de setembro de 2024 

 

 

Prof. Dr. Sávio José Dias Rodrigues 
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